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cuja ocupação o procedimento foi publicitado, os métodos de selecção 
a utilizar no recrutamento são os seguintes:

a) Avaliação curricular (A.C.) — visa analisar a qualificação dos 
candidatos, designadamente a habilitação académica ou profissional, 
percurso profissional, relevância da experiência adquirida e da forma-
ção realizada, tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho 
obtida.

b) Entrevista de avaliação das competências (E.A.C.) — visa obter, 
através de uma relação interpessoal, informações sobre comportamentos 
profissionais directamente relacionados com as competências conside-
radas essenciais para o exercício da função.

14.2 — Nos restantes casos e aos excepcionados no número anterior, 
os métodos de selecção a utilizar recrutamento são os seguintes:

a) Provas de conhecimentos (P.C.) — visam avaliar os conheci-
mentos académicos, profissionais e as competências técnicas dos 
candidatos necessárias ao exercício da função. As provas revestirão 
a forma escrita e terá a duração de uma hora, com quinze minutos 
de tolerância, podendo ser consultada apenas a legislação de suporte 
não anotada.

Programa das provas:
Regimes de vinculação, de carreiras e de remunerações dos traba-

lhadores que exercem funções públicas Lei n.º 12-A/2008, de 27 de 
Fevereiro;

Estatuto disciplinar dos trabalhadores que exercem funções públi-
cas — Lei n.º 58/2008, de 9 de Setembro;

Regime do contrato de trabalho em funções públicas — Lei 
n.º 59/2008, de 11 de Setembro;

Código de Procedimento Administrativo — Decreto Lei n.º 442/91, de 
15 de Novembro, alterado pelo Decreto Lei n.º 6/96, de 31 de Janeiro;

Quadro de transferência de atribuições e competências para as autar-
quias — Lei n.º 159/99, de 14 de Setembro;

Quadro de competências e regime jurídico dos órgãos dos municípios 
e das freguesias — Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, alterado pela Lei 
n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro.

Regimes de vinculação, de carreiras e de remunerações dos traba-
lhadores que exercem funções públicas Lei n.º 12-A/2008, de 27 de 
Fevereiro;

A legislação indicada é a que se encontra publicada e ou em vigor 
na presente data. Qualquer alteração legislativa posterior poderá ser 
considerada pelo júri, aquando da elaboração do enunciado das provas, 
cabendo aos candidatos proceder, por sua iniciativa, às actualizações 
que se vierem a revelar necessárias

b) Avaliação psicológica (A.P.) — visa avaliar, através de técnicas de 
natureza psicológica, aptidões, características de personalidade e com-
petências comportamentais dos candidatos e estabelecer um prognóstico 
de adaptação às exigências dos postos de trabalho a ocupar, tendo como 
referência o perfil de competências previamente definido.

14.3 — Caso sejam admitidos candidatos em número igual ou su-
perior a 100 (cem), a utilização dos métodos de selecção será faseada 
da seguinte forma:

a) Aplicação, num primeiro momento, à totalidade dos candidatos, 
apenas do primeiro método obrigatório;

b) Aplicação dos segundo e terceiro métodos a parte dos candidatos 
aprovados no método imediatamente anterior, a convocar por tranches 
sucessivas, por ordem decrescente de classificação, respeitando a prioridade 
legal da sua situação jurídico-funcional, até à satisfação das necessidades;

c) Dispensa de aplicação do segundo ou do terceiro métodos aos restantes 
candidatos, que se considerem excluídos, quando os candidatos aprovados nos 
termos das alíneas anteriores satisfaçam as necessidades que deram origem à 
publicação do procedimento concursal e garantam reserva de recrutamento.

14.4 — São excluídos os candidatos que não compareçam a qualquer 
um dos métodos de selecção, bem como os que obtenham uma valoração 
inferior a 9,5 valores num dos métodos de selecção, não lhes sendo 
aplicado o método de avaliação seguinte.

14.5 — Sistema de classificação final:
a) Para os candidatos que cumulativamente, sejam titulares da catego-

ria e se encontrem ou, tratando-se de candidatos colocados em situação 
de mobilidade especial, se tenham por último encontrado, a cumprir 
ou a executar a atribuição, competência ou actividade caracterizadoras 
do posto de trabalho para cuja ocupação o presente procedimento é 
publicado, bem como os candidatos que concorram para tempo deter-
minado:

CF = (AC × 50 %) + (EAC × 50 %)

b) Para os demais candidatos:
CF = (PC × 50 %) + (AP × 50 %)

sendo:
CF = Classificação Final
AC = Avaliação Curricular
EAC = Entrevista de Avaliação de Competências
PC = Prova de Conhecimentos
AP = Avaliação Psicológica

14.6 — Os critérios de apreciação e de ponderação da AC e da EAC, 
bem como o sistema de classificação final, incluindo a grelha classi-
ficativa, o sistema de valoração final do método e respectiva fórmula 
classificativa constam de actas de reuniões do júri do concurso, sendo 
as mesmas facultadas aos candidatos sempre que solicitadas.

15 — Publicitação de lista: A lista unitária de ordenação final dos 
candidatos será publicitada, em lugar público e visível, no edifício da 
Junta de Freguesia de São Bartolomeu de Messines e disponibilizada 
em www.jf-messines.pt.

22 de Dezembro de 2010. — O Presidente da Junta de Freguesia de 
São Bartolomeu de Messines, João Carlos Correia.
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PARTE J1

 MINISTÉRIO DA SAÚDE

INFARMED — Autoridade Nacional do Medicamento 
e Produtos de Saúde, I. P.

Aviso n.º 27764/2010

Procedimento concursal para provimento do cargo de Director da 
Unidade de Recursos Humanos,

 cargo de direcção intermédia de 2.º grau
1 — Nos termos do disposto nos artigos 20.º e 21.º da Lei n.º 2/2004, 

de 15 de Janeiro, com a redacção que lhe foi dada pela Lei n.º 51/2005, 
de 30 de Agosto, faz-se público que, conforme despacho do Conselho 

Directivo de 04/11/2010, se encontra aberto, pelo prazo de 10 (dez) 
dias a contar do 1.º dia de publicitação na Bolsa de Emprego Público 
(BEP) o procedimento concursal para provimento do cargo de Director 
da Unidade de Recursos Humanos, cargo de direcção intermédia de 2.º 
grau do INFARMED, I. P.

2 — A indicação dos respectivos requisitos formais de provimento, do 
perfil exigido, dos métodos de selecção e da composição do júri, constará 
da publicitação na Bolsa de Emprego Público (BEP), que se efectuará 
até ao 3.º (terceiro) dia útil após a data da publicação do presente aviso.

4 de Novembro de 2010. — O Presidente do Conselho Directivo, 
Jorge Torgal. — O Vice -Presidente, Helder Mota Filipe. — O Vice-
-Presidente, Miguel Vigeant Gomes. — A Vogal, Cristina Furtado. — O 
Vogal, António Neves.
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